
Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

LEI N° 10.015 /  

"ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N. 9.620, DE 24 

DE AGOSTO DE 2022, PARA INCLUIR NO 

CALENDÁRIO COMEMORATIVO E DE 

EVENTOS DO MUNICÍPIO DE POÇOS  DE 

CALDAS, 0 DIA MUNICIPAL DO CLUBE DE 

AVENTUREIROS." 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Paulo Ney de Castro Júnior, 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art.  1° Esta Lei altera dispositivo da Lei n. 9.620, de 24 de agosto de 

2022, para incluir no Calendário Comemorativo e de Eventos do Município de Poços 

de Caldas, o Dia Municipal no Clube de Aventureiros. 

Art.  200  art.  6° da Lei n. 9.620 de 2022 passa a vigorar acrescido do  

inciso XV:  

Art. 6° 	 

XV — no terceiro sábado do mês de maio, o Dia Municipal do Clube de 

Aventureiros.  

".(NR) 

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS, 7 DE AGOSTO DE 2025. 

PAULO NEY DE CAS 0 JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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